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I. DIREITO AGRÁRIO
1. Conceito 

      O direito agrário contém normas que compõem o direito público e o direito privado. Devido essa matéria ter se apresentado como uma problemática político-social houve a necessidade do Estado regulamentá-la de maneira mais aprofundada, sem deixar de lado o interesse privado que teve a possibilidade de realizar atividades agrárias e dessa forma atendendo interesses públicos e privados satisfazendo o desenvolvimento econômico e social da sociedade.
     Na doutrina encontramos vários conceitos o doutrinador Luís Osório define-o como, o “direito rural, ou direito agrário, é o conjunto de normas reguladoras dos direitos e obrigações concernentes às pessoas e aos bens rurais”.
     Já para Paulo Torminn Borges: “O direito agrário é o conjunto sistemático de normas jurídicas visam disciplinar as relações do homem com a terra, tendo em vista o progresso social e econômico do rurícola e o enriquecimento da comunidade”.
    No Brasil a expressão direito agrário é utilizada como uma complexidade de normas que integram princípios gerais e específicos, que regulam as relações entre sujeitos e bens agrários no âmbito da atividade agrária.    

    As denominações “direito agrário” e “direito rural” se confundem por apresentarem ideias semelhantes e que se completam. A designação agrário transmite ideia de campo passível de produção, já a rural deve ser entendida como sentido de campo, como sendo o oposto da cidade. 
  Em suma, o referido direito é o conjunto de normas que regulam sujeitos, atos, bens e relações peculiares da agricultura apresentando, dentre outros propósitos uma melhor distribuição da terra, o fomento da produção e a incorporação da sociedade rural no processo de crescimento nacional.
2.  Relação com a economia agrária
  O direito agrário tem-se desenvolvido bastante no Brasil dada a necessidade que as pessoas apresentam em expandir a produção até o momento em que se sentem satisfeitas, assim como daquelas que não possuem condições territoriais para tal.

O direito agrário se relaciona não só com outros ramos do direito, por tratar-se de uma ciência social, mas também com a ciência técnica, a exemplo da economia agrária, que estuda os meios mais apropriados e as leis que proporcionam a produção econômica, ou seja, a terra e os meios de obtenção dos bens indispensáveis à satisfação das vontades humanas.  

3. Relação com a política agrária

A política agrária trata da intervenção do Estado através de providências resguardando as propriedades das terras designadas a orientar no interesse da economia rural, as atividades agropecuárias, conforme preceitua o artigo 2º, § 2º do Estatuto da Terra.
4. Direito civil como fonte principal do direito agrário
No que diz respeito ao direito brasileiro, as codificações civis desde o início regulavam sobre a matéria do direito agrário. Vale registrar que nas soluções dos conflitos que envolverem questões agrárias em que o Estatuto da Terra for omisso prevalecerá às normas previstas naquele, segundo estabelecido pelo artigo 92, § 9º do referido estatuto.
5. Relação com o direito comercial
Antes do surgimento do código civil, o direito agrário apoiava-se nas normas do direito comercial, consoante o artigo 1. 364 deste, no que tange principalmente ao conceito de pessoa jurídica, assim como o de empresa. Nos dias atuais o direito de empresa está regulamentado pelo código civil vigente com a inscrição do empresário no Registro Público de Empresas Mercantis.
6. Relação com o direito administrativo

      A maioria das normas do Estatuto da Terra disciplina órgãos administrativos da reforma agrária, tais como o INCRA e o INDA, visto que são órgãos estatais que realizam a política e a reforma agrárias.  
7. Ligação com a economia em geral
A economia muito contribui com a estatística aplicada ao direito agrário facilitando, desta forma, o fornecimento de dados para a comercialização dos produtos, além do estudo do mercado nacional e estrangeiro dos consumidores, que servirá como um norteador, uma ferramenta que orienta a produção agrícola.
8. Relação com o direito processual
O artigo 107 e 275, inciso II, alínea “b” ambos do código de processo civil preceituam que os litígios judiciais entre proprietários e arrendatários rurais seguirão o rito processual do CPC.
Todo e qualquer conflito na ceara agrária são de competência da justiça comum respeitando as normas do código de processo civil, apenas com a ressalva dos casos relativos às relações de trabalho rural, reclamações de trabalhadores agrícolas, pecuários, agroindustriais ou extrativos que serão solucionados pela Justiça do Trabalho, seguindo o rito processual da Legislação do Trabalho. 
 9. Relação com o direito penal

O código penal apresenta relação com o direito agrário quando aquele trata da usurpação, usurpação de águas alheias em proveito próprio, alteração de limites, esbulho possessório e supressão ou alteração de marca em animais, crime de dano e introdução ou abandono de animais em propriedade alheia, consoante os artigos 161, 162, 163 e 164 do código supramencionado.  
II. DESENVOLVIMENTO DO DIREITO AGRÁRIO
1. Desenvolvimento do Direito Agrário No Brasil
    Conforme mencionado anteriormente, antigamente o direito civil regulava as questões e as lides relativas à matéria agrária, posteriormente o direito agrário passou a integrar no ramo especial no sistema jurídico brasileiro. 
           O surgimento do direito agrário deu-se em nosso país com a Carta Régia de 28 de janeiro de 1808 que determinou a abertura dos portos do Brasil ao comércio estrangeiro, com a finalidade de favorecer o comércio e a agricultura. 

Já a Lei nº 601 de 18 de setembro de 1850, regulada pelo Decreto nº 1.318 de janeiro de 1854, surgiu com o objetivo de determinar o que havia na posse ou na propriedade do particular, onde o que restasse seria de domínio público.

O primeiro projeto de Código Rural levado ao Congresso Nacional foi o do Gaúcho Joaquim Luís Osório em 1914, em seguida recebeu o projeto do também Gaúcho Borges de Medeiros, ambos os trabalhos contribuíram, no que se refere a consciência de regular a matéria através de um código específico, porém não obtiveram êxito em transformá-lo em lei.  

 
Vários projetos referentes à reforma agrária e loteamentos rurais surgiram em 1951 após a criação da Comissão Nacional de Política Agrária. Também foi estabelecida a SUPRA (Superintendência da Política Agrária) com a Lei Delegada nº 11 de 11 de outubro de 1962.

Mais tarde o artigo 5º, inciso XV, alínea “a” da Constituição Federal de 1964 foi alterado pela Emenda Constitucional nº 10 de 9 de dezembro de 1964, que ordenou como competência da União para legislar sobre direito agrário. E em 30 de novembro de 1964 foi criado o Estatuto da terra contendo 128 artigos, no qual especifica as diretrizes da relação do homem com a terra prevendo também a proteção entre eles. 
2. Desenvolvimento do Direito Agrário no Mundo

   Quando as primeiras sociedades humanas que caçam e coletavam alimentos descobriram a técnica da agricultura e deixaram seu estilo de vida nômade para fazerem moradia em lugares fixos, intensificaram a produção de alimentos. O aumento na oferta de alimentos encorajou o sistema de trocas existente entre as pessoas, e os pequenos agrupamentos humanos se tornaram tribos e civilizações. Tem-se aí a origem do Direito Agrário.

É percebível que o Código de Hammurabi, do povo babilônico, pode ser considerado o primeiro Código Agrário da Humanidade.

Mas é na Antiguidade, que de fato, surge o Direito Agrário. O próprio Direito Romano era muito mais voltado às questões agrárias que às urbanas. 

Em Roma, o direito de propriedade sobre a terra, ainda que em mãos de particulares, estava sob o controle do Estado. As conquistas territoriais fizeram com que o Estado pudesse distribuir as terras segundo seus interesses. Do ponto de vista individual, o direito de propriedade estava vinculado estritamente a outras duas instituições: família e religião, esta entendida como o culto aos deuses e antepassados. 

Na Idade Média houve uma pulverização da propriedade, com a perda de seu caráter unitário. Havia três direitos de propriedade paralelos que se sobrepunham: 

a) Estado - domínio estatal. 

b) Senhores Feudais - domínio direto. 

c) Servos da Gleba - domínio efetivo ou domínio produtivo. 

Cada um, ao seu modo, exercia um tipo de domínio distinto, que dependia do grau de fruição que possuía.  
A Revolução Francesa (1789) impôs a noção liberal de direito de propriedade. A Declaração dos Direitos do Homem (16 de agosto de 1789), em seu art 17, descreve o direito de propriedade como direito sagrado e absoluto, que só admitia a desapropriação por meio de indenização prévia, Essa noção típica do Direito Público migrou para o Direito Privado no Código Napoleônico, no início do século XIX, que reproduziu a formulação liberal. O direito de propriedade era total, sem qualquer limitação. 

A idéia de propriedade existente na Europa antes da Revolução Francesa. Pode-se dizer que ela não era compreendida como  unidade jurídica, como hoje é caracterizada. A propriedade dividia-se no direito de posse eminente (do soberano), de posse indireta (do senhor feudal), da posse direta (do explorador do imóvel rural ou do que efetivamente possuísse a coisa). Há que se observar que outros desdobramentos eram possíveis (a titularidade,  a servidão, são exemplos). Esse, um dos motivos de hoje falar-se que a propriedade é um feixe de direitos. 

Desta forma, com a Revolução Francesa e o processo político que se lhe seguiu, resultou na implantação jurídica da concepção burguesa na França, traduzida em um dos seus mais destacados monumentos: que é o Código Civil francês (1804). Neste, a unidade jurídica da propriedade está determinada como um dos seus mais fulgurantes alicerces, paralelo à liberdade do indivíduo (que corresponde à unidade política do cidadão, tema do constitucionalismo que foi um dos representantes  da universalidade do espírito  de 1789, juntamente com a codificação civilista).

Os primórdios da noção de função social da propriedade estão em Aristóteles (“Política”). Essa noção é retomada na Idade Média, com São Tomás de Aquino,  defendia a propriedade devendo ser limitada àquela que o indivíduo pudesse explorar produtivamente. 

A função social da propriedade ganha contornos mais definidos no Positivismo, com Augusto Conte. Para ele, dado seu caráter social, a propriedade nunca poderia ser exclusivamente individual. 

Leon Duguit elaborou uma série de conferências, formulando claramente o direito de propriedade como um Direito Objetivo, limitado por sua função social, pelo interesse social. A propriedade somente seria protegida na medida em que fosse explorada em toda sua potencialidade econômica e produtiva. 

Assim como nos países do “Civil Law”, os países do “Common Law” também incorporaram a noção de função social da propriedade. Na Inglaterra, dois autores, Demman e Friedman, defendem que essa finalidade existe como parte integrante da própria lógica do sistema. 

Na França, os autores René Savatier e Jean Megret alegaram que a propriedade somente existe a partir de sua relação com o trabalho humano. 

Em 1891, a encíclica “Rerum Novarum” levou as noções de interesse e função social para dentro das reflexões da Igreja Católica. A Constituição alemã de Weimar (1919) criou a formulação “a propriedade obriga”. 

A burguesia emergente, que detinha capital acumulado nos primeiros bancos, atividades de mercantilismo, etc., começou a preponderar diante de uma nobreza desprestigiada e descapitalizada. Após a Revolução Francesa, na tentativa de igualar todos os homens, cada um passou a valer menos pelos títulos de nobreza e mais por seu patrimônio. Com esse marco, a propriedade privada passou a ser considerada como base estrutural dessa "nova sociedade". 

Em meados do século XIX, Marx e Engls, no "Manifesto Comunista" de 1848, negam totalmente o conceito de propriedade privada e a todos os outros bens de produção. 
Após esse manifesto, os positivistas se uniram e tornaram - se precursores da função social da propriedade. Augusto Comte aproveitou o momento e apresentou a todos em Paris no ano de 1912 uma obra de León Duguit, que relacionava - se com as informações da propriedade privada. A idéia desta obra é de uma propriedade - função, criticada por alguns autores da época que elegeram que a propriedade já contém a função que a ela está unida. 

Ao final do século XX, encontramos o direito de propriedade assegurado ao indivíduo, em todas as legislações do mundo. Todavia, sempre ligado ao atendimento da função social que lhe é inerente. A Constituição Espanhola e Italiana seguem os mesmos ideais remetendo para leis ordinárias melhores definições. 

O conceito de Direito Agrário pode ser obtido através de uma observação de seus elementos fundamentais e não de uma definição e segundo os doutrinadores podem ser vistos três momentos da evolução do Direito Agrário: 

a) Propriedade. 

b) Comunismo - doutrinas sociais da Igreja e do Estado; criação da noção de função social da propriedade. 

c) Interesses Difusos - direitos que se tem apenas por ser cidadão e viver em certo lugar. 

Apontar para um denominado Direito Agrário como sendo Direito Social da Coletividade, superior e preponderante ao indivíduo e ao Estado, significa afirmar que há um sentimento coletivo reinante que, contemporaneamente, afigura-se e pede passagem diante das estagnadas, improfícuas e inócuas disposições jurídicas, políticas e sociais. 

O Direito Agrário deverá, se sublimar, unindo conceitos não só jurídicos e sociais, como também morais, filosóficos ideológicos e religiosos a fim de atender ao verdadeiro anseio social da coletividade. 

Hoje a propriedade e, principalmente, a sua perda, é disciplinada em razão do que estabelece o art. 17  da Declaração Universal dos Direitos Humanos: 

“Artigo

1) Todos têm direito à propriedade, isolada ou em associação com outros. 
2) Ninguém será arbitrariamente despojado da sua propriedade”. 

A escolha da propriedade como ponto de análise tem a vantagem de permitir ver a eclosão das duas funções dos Direitos Humanos, quer a de impor limites à ação do Estado, quer a que impõe uma ação positiva do Estado.  Isto é revelado principalmente no tocante à propriedade imobiliária rural.  
Indubitavelmente o documento que teve mais repercussão na universalização da função social da propriedade foi a Constituição alemã de Weimar (14 de agosto de 1919), pelo famoso ditame estabelecido no § 3°  do seu artigo 153, que diz: 

“ §  3°  -  A propriedade obriga. Seu uso constitui ao mesmo tempo um serviço para o bem geral.” .

É o aparecimento dos Direitos Humanos – não ainda da Declaração Universal – mas traduzidos, sobretudo, nos  chamados Direitos Fundamentais de segunda geração, nas constituições  dos Estados soberanos um dos pontos capitais das condições do surgimento do Direito Agrário. 

A propriedade obriga. Obriga a quê? Ao cumprimento da sua função social. Mas como a propriedade, principalmente dos  bens de produção, tem uma função econômica, a função social evolui para função econômica e social. Todavia, esse parece ser outro dos conceitos indeterminados do Direito Constitucional. Ao regulamentar esse princípio surge um sistema normativo que, no caso específico da propriedade imobiliária rural, toma o nome de Direito Agrário. 

Necessário frisarmos que a regulamentação supra mencionada não apreende apenas a propriedade imobiliária rural em si, mas o Direito Agrário “nasce como unidade da organização da terra na produção agrária”. 

De toda sorte a relação existe e, no caso específico da propriedade imobiliária rural e a sua função social, a mútua referência é inescapável. 

Vejamos os Princípios Universais do Direito Agrário: 

1 – Preservação dos recursos naturais; 

2 – Aumentos da produção; 

3 – Bem-estar e condições de progresso social e econômico dos rurícolas. 

Todos eles estão em íntima relação com diversos Direitos Humanos, como é evidente. 

Começa a verificar através dos princípios universais jusagraristas, o surgimento de uma outra dimensão da função, já agora, econômica e social da propriedade imobiliária rural. É a dimensão ecológica ou ambiental. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
FERREIRA, Pinto. Curso de Direito Agrário. 5ª Ed. Revista e atualizada. São Paulo: Saraiva, 2002. 
OPITZ, Silvia C. B.; OPITZ, Oswaldo. Curso Completo de Direito Agrário. 5ª Ed. Revista e atualizada. São Paulo: Saraiva, 2011.
